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- Segue em :anexo a intimação que se refere 
d • d , . J " ao espe jo os 1nd:1os de... AJtAP..A. Di.funqir 

na imi,rensa que a situaçao ê tensa na area 
e os indios p~cmetem resiltir ao despejo; 
caso persista o despejo rlfometem suicidio 
CC léti VO • 

Q~;po"5iveI uvl1 Emissão; 

..L----------···- - -----· --- -- 

l -, 

1 
rnvrJR tollUHlC/111 fNE'PfllTllHH!TE UUQlOUE~ 
r.ílOPl~H~ ~º~ esr~ T~A~SMJSSÃO. 

... - .. --·~- --,-,i,.._.. ., ILi ·-·· 

(_ 



•• 

s,· 
1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUStlÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE l\lATO GROSSO DO SUL 
(Rua Projetada. I,, s/nº - Parque dos Poderes) · 

CARTA PRECATÓRIA Nº 012/96-SM02 

DEPRECANTE : JUIZ FEDERAL DA :2• V ARA, SEÇ..-\0 JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 

DEPRECADO : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA 
DE M1AMBAI/M:S 

PROCESSO : AÇÃO CAUTELAR~º 92.3990-1 
REQUERENTE: MIGUEL SUBTIL DE OLIVEIRA 
REQUERIDO: UNJÃO FEDERAL E OUTRO 

FINALIDADE 1NTh'1AÇÃO do· Administrador Regional da FUNAl em 
AmambaiQvfS)~ parano prazo de lO(dez) dias. promover a 
retirada dos índios da Comunidade Jarará que ocuparam a 
área do requerente. 

CÓPIAS ANEXAS: Oficio de f 528-529, decisão de f 559, Petição de f 560- 
561 e decisão de f 575. 

Campo Grande, 06-05-96. 
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~OOl;R JI.JOICi:ÃRIO 
TRIBUNAL ReGIONAL FEDERAL DA 3~ REG1ÃO 

,. 
~r.m~iCi.ET.h?J/,\. DA ?ru:v-.:dRA nl'PY..A 
::)I"iISAO DE PROCE.SSAMENTO 

São Paulo, 26 de abril de 1996 1 
t 

·' 
Senhor Juiz 

PP.1011. [.lfflri~otc, ~edido nos 1.utos: do 
. .fgra1·0 de In ... strumento n~ 96.03_3007ó-4 lprocesso originário rf 92.3990-1), 
em que sào partes . .1.'1.lGUEL SUBTIL DE OLIVEIRA (Agraw:mte) e UNIÃO 
FEDERAL E F'l]1.VDAÇ.40 ~VACIONAL DO ÍNDIO - FUNAJ (.4.gravadas), 
1,,,,1,.,/u\Jh~ •••.•.• _. cI Vu~~IJ. R,:...d~u\;i<t, pan1 ~ !)l,.Jvi<ltht<.:ia.:s c:.:abíveis, o inteiro teor da 
..E , •. d J:l 91 A • • • '+"" cecrsao e ns ... ,"t~ CUJa copia reprogra •.. íca $~gue anexa. 

' Na oportunidade, apresento a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e consideração. 
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PODER JUqtCIARIO 
JUSTIÇA FiEDERAL 
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i 
lSÇJr~~H, Tdbur~a1 :=.:eºi.onal Feder.~l ;,.:;a ,3-ª. Rr:>gL:fo. 

::;e e ncon t.r a its f , $2'?. intime-se a FlJNAI ca r a Que pr ornov a .:,. 

retir~da aos índios da Comunidadej~arará, fi~ados numa jrea 

de l20 h2 encr~vadas no imóvel ~o!requerente MIGUEL ~UBTIL 

DE OLT~E!RA, restaur~:ido-se, Assim, os termos ja liminar de 

f . .3 l 9- 3 3 6 . 

!nt:imam-!.':-e. também' a UNI~íO FEDER(,K e .-. ,., 

MTNJSTERJO P~BLICO FSDERAL. 

e. Grande (MS). 3 de ~aio d~ 1~06 . 
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POCER jUO!ClÁRIO 
TRIBUNAL REG10NAL. FSD!R'AL OA 3• REGIÃO 

r 

Agravo de Instrumento nº 96.03.030076-4/SP/38278 
Relator : O JUIZ THEOTONlO COSTA 

1 

Agravante . MIGUEt.. SUBTIL D~ OLIVEIRA . 
Agravadas · UNIÃO FEDERAL 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDtd • FUNAI 
' 

DESPACHO 

1. A respeitável deeísâo agravada, em; resumo, 9.arante aos índios. da comunidade 
indígena Jarará o direito de fixar em uma área de 120 hectãres~ encravada na propriedade do 
do ora agravante, assegurando-lhes, ainda. o Hvre trânsito. pela estrada que corta a fazenda, 
à rodovia que liga Juti a Arnarnbal. '! 

E: tudo isso, na pendência de ação propo:sta para discutir a propriedade da gleba e 
que. segundo o próprio Magistrado de 1° grau; encontra-se em fase de produção de provo 
pericial. 

2. A decisão arrostada afronta decisão desta Corte, proferida no Agravo de 
Instrumento nº 93.03.42674-6/MS/10702 e que foi integralmente·ccnfirmada pelo Colend(\ 
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 49.SSS-2/M.S {94/001.7673-2), através d.;: 
qual se assegurou a manutenção do status quo do · .ora agr.avante, sem prej~izo · de 
demarcação da área tida por indígena. durante a tramitação da- ação prrrcípal proposta. 
exatamente para discutir se a gleba é tradicionalmente pertencente e ocupada por indígenas. 

E isso, não é demais repetir, numa fase· crucial do processe; o da colheita de provas 
que indicarão de forma segura a decisão final a: ser proferida na ação. · 

Estando em questão decisão transitada em julgado desta Corte, com fulcro no íncíso]. 
do artigo 527 do Código de Processo Civil, suspendo a decisào ?gravada:até finat·deçisão_ do 
presente agravo de instrumento. · 

3. Processe-se o agravo. . 
4. Requisitem-se informações ao Juiz da causa, no prazq de dez:: dias. 
5. Intimem-se as agravadas para os fins do inciso lU do artigo 527 do C.P.C., também 

no prazo de dez dias. 
6. Após. dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 
Intimem-se. · · 
São Paulo. 25 de abril de 1996. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR .DOUTOR JUIZ FEDERAL·~~..!'~ 
SEGUNDA VARA DA SEÇÃO .TUDICIÁRIA EM l\1ATO GROSSO DO 

~~ SUL. 

~/1/q' 

.. 

PROCESSO Nº 92a990-1- DE MEDIDA CAUTELAR 
INOMINADA. 

MIGUEL SUBTIL DE OLIVEIRA~ devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, · ajuízada em desfavor da UNIÃO 
FEDERAL E FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, em curso 
por Esse Excelso Juízo Federal e respectico Cartório, por seu advogado, infra 
assinado, vem, respeitosamente à douta e sábia presença de Vossa Excelência, 
aduzir e finalmente requerer a seguir alinhados; 

'• 

OS FATOS: 

Os Índios que invadiram a Fazenda São Miguel Arcanjo 
de propriedade do Requerente. construíram doze barracos de lona, justamente 
próximo ao Rio Jarará, onde o gado vacum bebeiam água. em razão disso, 
nem se aproximam mais daquele local ~ criando dificluldades e prejuízos a 
atividade do Autor. 

Além do mais, estão constuindo cercas na divisa da 
suposta área indígena J arará e há dois dias levaram um trator com 
implementes e estão gradíando os pastos da propredade do Requerente. 

Também, só aceitam o ingresso dos funcionários da C\.J.ój,, 
Fazenda na suposta área indígena, mediante autorização e devidamente~ 
revistados, como se fossem pessoas extranhas e inconfiáveis. Sendo certo, que 1 · 

~ -·~- ---- --·-- ~ --· -----·· 
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'· .•.. 
todos esses procedimentos dos índios vêm causando humilhiações, prejuízos 
enormes de difícil reparação ao proprietáno-Requerenre. 

1 

Segundo informação do Requerente, na área invadida 
atualmente, existem somente 18 índios; portanto, a FUNAI, não terá nenhuma 
dificuldade em cumprir a decisão do [Tribunal Federal da Terceira Região, 
desde que, não permita o ingresso de outos índios naquela área. 

DO REQUERIMENTO: 

"EX POSITIS'~, requer à Vossa Excelência, se digne 
fixar um prazo para a FUNAI~ cumprir a decisão do Egrégio Tribunal Federal 
da Terceira Região, sob pena de crime de desobediência à determinação de 
Vossa Excelência, para coibir abusos e prejuízos ao Requerente, além do que 
já sofrera, por assim mandamentar o direito, a justiça e a razão. 

Nestes termos, 
Pede acolhimento. 

----/) 

~4,m~:ÍY;woA 7b:r;-; 
L~AfvfO .RAMAO SAL AR - ADV. 
B/MS. 12.f-8-CPF. 008.318.6 1-91. 
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